
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO I 
 

Condicionantes para Revalidação da Licença de Operação (REVLO) do 

empreendimento ZOOM RECYCLE E SERVIÇOS LTDA. 

Empreendedor: Zoom Recycle e Serviços LTDA 

Empreendimento: Zoom Recycle e Serviços LTDA 

CNPJ: 11.737.831/0001-67 

Município: Pouso Alegre/MG 

Atividade: Unidade de Mistura e Pré-Condicionamento de Resíduos em Fornos de Cimentos 
Clínquer. 

Código DN 74/04: F-05-13-5  

Processo: 08064/2010/005/2016 

Validade: 06 anos 
Referencia: Programa de Automonitoramento da 
Revalidação da Licença de Operação 

Item Descrição da Condicionante Prazo* 

01 
Executar o Programa de Automonitoramento, conforme definido 
no Anexo II. 

Durante a vigência 
da Licença de 

Operação 

02 
Manter o certificado de Segurança Veicular do INMETRO dentro 
do prazo de validade. 

Durante a vigência 
da Licença de 

Operação 

03 

Em caso de acidente com vazamento de produtos perigosos o 
acionamento do Núcleo de Emergência Ambiental – NEA do 
Sistema Estadual de Meio Ambiente – SISEMA é obrigatório.  
A Polícia Militar de Meio Ambiente e o Corpo de Bombeiros da 
área onde ocorreu o acidente também deverá ser comunicada e 
acionada de imediato.  Será exigida a apresentação de relatório 
constando todas as informações presentes no Termo de 
Referência para elaboração do relatório de atendimento a 
emergência ambiental constante no portal 
http://www.semad.mg.gov.br/emergenciaambiental/comunicacao
-de-acidente 

Durante a vigência 
da Licença de 

Operação 

04 
A licença tem validade somente para os veículos listados no PCA. 
A eventual troca e/ou acréscimo de veículos deverá ser 
comunicada a esta SUPRAM Sul de Minas 

Durante a vigência 
da Licença de 

Operação 

* Salvo especificações, os prazos são contados a partir da data de publicação da Licença na 
Imprensa Oficial do Estado. 
 

Obs. Eventuais pedidos de alteração nos prazos de cumprimento das condicionantes 

estabelecidas nos anexos deste parecer poderão ser resolvidos junto à própria Supram, 

mediante análise técnica e jurídica, desde que não altere o seu mérito/conteúdo. 

 

 

 

 

 

http://www.semad.mg.gov.br/emergenciaambiental/comunicacao-de-acidente
http://www.semad.mg.gov.br/emergenciaambiental/comunicacao-de-acidente


ANEXO II 

 

Programa de Automonitoramento da Revalidação da Licença de Operação 
(REVLO) de ZOOM RECYCLE E SERVIÇOS LTDA. 

 

Empreendedor: Zoom Recycle e Serviços LTDA 

Empreendimento: Zoom Recycle e Serviços LTDA 

CNPJ: 11.737.831/0001-67 

Município: Pouso Alegre/MG 

Atividade: Unidade de Mistura e Pré-Condicionamento de Resíduos em Fornos de Cimentos 
Clinquer. 

Código DN 74/04: F-05-13-5  

Processo: 08064/2010/005/2016 

Validade: 06 anos 
Referencia: Programa de Automonitoramento da 
Revalidação da Licença de Operação 

 

1. Resíduos Sólidos e Oleosos 

 

Enviar anualmente a Supram-SM, os relatórios de controle e disposição 

dos resíduos sólidos gerados contendo, no mínimo os dados do modelo abaixo, 

bem como a identificação, registro profissional e a assinatura do responsável 

técnico pelas informações. 

 

Resíduo Transportador Disposição final Obs. 
(**) 

Denominação Origem Classe 
NBR 

10.004 
(*) 

Taxa de 
geração 
kg/mês 

Razão 
social 

Endereço 
completo 

Forma 
(*) 

Empresa responsável 

Razão 
social 

Endereço 
completo 

(*) Conforme NBR 10.004 ou a que sucedê-la. 

(**) Tabela de códigos para formas de disposição final de resíduos de origem industrial 

1- Reutilização 

2 - Reciclagem 

3 - Aterro sanitário 

4 - Aterro industrial 

5 - Incineração 

6 - Co-processamento 

7 - Aplicação no solo 

8 - Estocagem temporária (informar quantidade estocada) 

9 - Outras (especificar) 

 

Em caso de alterações na forma de disposição final de resíduos, a 

empresa deverá comunicar previamente à Supram-SM, para verificação da 

necessidade de licenciamento específico. 

As doações de resíduos deverão ser devidamente identificadas e 

documentadas pelo empreendedor. Fica proibida a destinação dos resíduos 

Classe I, considerados como Resíduos Perigosos segundo a NBR 10.004/04, 

em lixões, bota-fora e/ou aterros sanitários, devendo o empreendedor cumprir as 

diretrizes fixadas pela legislação vigente. 



Comprovar a destinação adequada dos resíduos sólidos de construção 

civil que deverão ser gerenciados em conformidade com as Resoluções 

CONAMA n.º 307/2002 e 348/2004. 

As notas fiscais de vendas e/ou movimentação e os documentos 

identificando as doações de resíduos, que poderão ser solicitadas a qualquer 

momento para fins de fiscalização, deverão ser mantidos disponíveis pelo 

empreendedor. 

 


